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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

ERRATA DE PORTARIA DE PESSOAL Nº 0040/2022, DE 02 DE MAIO DE 
2022. 
 
 
 

FAZ EXONERAÇÃO DE VICE-
DIRETORA ESCOLAR MUNICIPAL, DO 
FIM QUE ESPECIFICA. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII, e a Lei Municipal 008/2006, considerando 
que o cargo é de comissão, de livre admissão e exoneração. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Fica exonerada a Srª. SARA GRACIELA SOUZA SANTOS, do cargo 
de Vice-Diretora do Colégio Municipal Professor Edivaldo Machado Boaventura, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, bem como todos os direitos e responsabi-
lidades inerentes ao cargo. 

 
ERRATA: Onde ser ler: Fica exonerada a Srª. SARA GRACIELA SOUZA 

SANTOS, do cargo de Vice-Diretora do Colégio Municipal Professor Edivaldo Ma-
chado Boaventura, passar a ler-se: Fica exonerada a Srª. SARA GRACIELA SOUZA 
SANTOS, do cargo de Coordenadora Pedagógica do Colégio Municipal Professor 
Edivaldo Machado Boaventura. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 26 de Abril de 2022, revogados as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 02 de MAIO de 2022. 

 
Registre-se, 

 publique-se,  
afixe-se e  

      cumpra-se. 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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